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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ 
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 Tel: (22) 2768-7247 
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RESOLUÇÃO CMSQ Nº 01/2022 

O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Quissamã, no uso de suas 
atribuições legais, conferidos pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990 e por dispositivos oriundos da Lei Municipal nº 2129 de 17 de 
novembro de 2021, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º – Conforme Edital de Eleição n° 1/2021, tornar pública a relação das entidades 
APTAS a compor a nova grade do Conselho Municipal de Saúde de Quissama durante a 
gestão 2022-2023: 
 
Seguimento Gestor 
Secretária Municipal de Saúde 
Estratégia Saúde da Família 
Suplência: 
1.Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador; 
2.Centro de Atenção Psicossocial / CAPS; 
3.Coordenação de Saúde Bucal; 
4.Centro de Saúde Benedito Pinto das Chagas 
 
Seguimento Profissional de Saúde 
Conselho Regional de Odontologia 
Associação de Enfermagem do Norte e Noroeste Fluminense 
 
Seguimento Usuário 
Associação de Moradores e Amigos do Sitio Quissama 
Colonia de Pescadores Z-27 
Movimento União de Negros e Negras pela Igualdade – UNEGRO 
Movimento Aliança Nacional LGBTI + 
 
Art. 2º – Publique-se. 
 
 

         Quissamã, 13 de janeiro de 2022 
 
 
 

Araquem Bernasconi Nunes Avenia Puertas 
Vice-Presidente do CMSQ – Biênio 2019-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2021
Processo Administrativo nº 10877/2021

ERRATA

         Em atendimento à Secretaria Municipal de Transporte, a Prefeitura 
Municipal de Quissamã, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público, para conhecimento dos interessados, errata ao Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 205/2021, Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e 
controle da manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais da frota 
municipal, com implantação e operação de sistema informatizado e integrado 
de gestão, via Web, através de rede de estabelecimentos credenciados do setor 
da reposição automotiva.

1) Retificado o objeto da licitação. 
2) Inclusão da letra “d” no Item 13.6.4 – Qualificação Técnica.
3) Inclusão dos itens 8.7.1.2 e 8.7.1.3, bem como a retirada do item 8.9.1.4 do 
Termo de Referência.
4) Foram retificados os subitens do item 8 do Termo de Referência – Rede 
Credenciada.
5) No Termo de Referência onde se lê: 8.9, 8.10, 8.11 e 8.12; leia-se: 8.6, 8.7, 
8.8 e 8.9.

Quissamã (RJ), 13 de janeiro de 2022.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

COMiSSÃO PErMANENTE DE LiCiTAÇÃO
 iNEXiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, iii, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
iNEXiGiBiLiDADE de Licitação em favor da empresa CASSIO 
LEURICK GREGORIO LINCOLN, referente à realização do show da 
BANDA OS PIRATAS para atender a programação do verão do município 
de Quissamã, conforme Ofício nº 003/2022 do processo nº 16109/2021.

Quissamã(rJ), 13 de janeiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
003/2022, Processo nº 19109/2021, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(rJ), 13 de janeiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

E URBANISMO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

207/2021
Processo Administrativo nº 10764/2021

ERRATA

         Em atendimento à Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo, a Prefeitura Municipal de Quissamã, 
através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para 
conhecimento dos interessados, errata ao Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 207/2021 para aquisição de 
luminárias a LED para utilização no sistema de iluminação pública 
municipal urbano/rural, visando as necessidades do Município de 
Quissamã.

1) Inclusão do Anexo I/I no Edital - Especificações Técnicas dos 
Itens, bem como item 14 referente à “Amostra”.
2) Inclusão dos itens 12.16 e 20.4 no Edital.
3) Termo de Referência retificado.

Quissamã (RJ), 13 de janeiro de 2022.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

DECRETO N° 3317/2022 EM 12 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a autonomia do Município para definir normas de procedimento a serem 

seguidos no âmbito interno dos serviços prestados e postos a disposição do cidadão;

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação aos novos procedimentos advindos da Lei 

Municipal nº 2167, de 22 de dezembro de 2021, que altera a Lei Municipal nº 1874, de 03 de 

setembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais aos cidadãos em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica;

CONSIDERANDO a existência de processos administrativos que seguiram o procedimento da Lei 

Municipal nº 1874/2019 sem as alterações da Lei Municipal nº 2167/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma transição quanto a forma adotada 

anteriormente e a forma prevista no art. 2º da Lei Municipal nº 2167/2021, no que se refere 

especificamente ao pagamento do benefício eventual de Auxílio Moradia, 

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, com efeito retroativo a contar da data de 

22 de dezembro de 2021, para que seja feita a transição entre os procedimentos da Lei Municipal  

nº 1874/2019 e os da Lei Municipal nº 2167/2021, no que se refere ao benefício eventual de 

Auxílio Moradia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2022
 
 

 O Conselho Municipal da Juventude de Quissamã – CMJ, em acordo com a Lei
Municipal Nº 1383 de 26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de
Dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e
Suplentes, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes Religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais, Sociedade Civil e População em Geral, para a     PRIMEIRA REUNIÃO
ORDINÁRIA do Conselho Municipal da Juventude de Quissamã, que será realizada no dia 20
 de  Janeiro de 2022, às 14 horas, no Prédio do PAI (Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos do Idoso) – situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã RJ.
 
 
 
 
Pauta:
 
✔      Aprovação do Regimento Interno do CMJ;
✔      Aprovação do Calendário de Reuniões de 2022;
✔      Elaboração do Plano de Ação – 2022;
✔      Criação das Comissões Temáticas;
✔      Informes Gerais

 
 
 
 
 

Marcos Vinícius Gonçalves do Desterro
Presidente do Conselho Municipal da Juventude

 

 
 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2022
 
 

 O Conselho Municipal da Juventude de Quissamã – CMJ, em acordo com a Lei
Municipal Nº 1383 de 26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de
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Servidores Municipais, Sociedade Civil e População em Geral, para a     PRIMEIRA REUNIÃO
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 de  Janeiro de 2022, às 14 horas, no Prédio do PAI (Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos do Idoso) – situado na Rua Conde de Araruama, 585 – Centro – Quissamã RJ.
 
 
 
 
Pauta:
 
✔      Aprovação do Regimento Interno do CMJ;
✔      Aprovação do Calendário de Reuniões de 2022;
✔      Elaboração do Plano de Ação – 2022;
✔      Criação das Comissões Temáticas;
✔      Informes Gerais

 
 
 
 
 

Marcos Vinícius Gonçalves do Desterro
Presidente do Conselho Municipal da Juventude
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Municipal Nº 1383 de 26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de
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✔      Criação das Comissões Temáticas;
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Marcos Vinícius Gonçalves do Desterro
Presidente do Conselho Municipal da Juventude
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 O Conselho Municipal da Juventude de Quissamã – CMJ, em acordo com a Lei
Municipal Nº 1383 de 26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de
Dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e
Suplentes, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes Religiosos e Comunitários,
Servidores Municipais, Sociedade Civil e População em Geral, para a     PRIMEIRA REUNIÃO
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Marcos Vinícius Gonçalves do Desterro
Presidente do Conselho Municipal da Juventude

 

P O R T A R I A Nº 21.319/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ZULEIKA DE SOUSA MOTA JOÃO, Auxiliar de Creche, mat. n° 
8288, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 11 de janeiro 
de 2022 a 12 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 13.540/2021.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.317/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder a cessão, com ônus para o órgão cedente, da servidora 
pública rOSANE QUiMEr CArDOSO GOMES, mat. nº 7559, para o 
Tribunal de Justiça do Estado do rio de Janeiro –  Comarca de Carapebus/
Quissamã – Cartório da Vara Única, no período de 03 de janeiro de 2022 a 
31 de dezembro de 2024.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

Obs.: Republicada por incorreção
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P O R T A R I A Nº 21.309/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Exonerar, por aposentadoria nos termos do § 14 do art. 37 da 
Constituição federal, a servidora pública EDNA CONCEiÇÃO SiLVEirA 
rANGEL ArEAS, mat. n° 1525, do cargo público de DENTiSTA, 
tornando-o vago, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 05 de 
janeiro de 2022, conforme processo n° 12.355/2021.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.318/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública VANDA MARIA DA CONCEIÇÃO N. PEREIRA, Auxiliar de 
Serviços Gerais, mat. n° 646, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo, no período 11 de janeiro de 2022 a 09 de 
fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 12.611/2021.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.320/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA PINTO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, mat. n° 650, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período 06 de janeiro de 2022 a 04 de fevereiro de 2022, com base no artigo 
100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
13.802/2021.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.322/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública VOLUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO, Auxiliar de Serviços Gerais, 
mat. n° 185, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 07 de 
janeiro de 2022 a 05 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso 
i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 10.708/2021.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.321/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública DENiSE DOMiNGUES DOS SANTOS, Professor i – iC, mat. n° 
5677, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 14 de janeiro 
de 2022 a 12 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 12.773/2021.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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P O R T A R I A N° 21.323/2022 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 

RESOLVE: Nomear a Comissão de Acompanhamento e Seleção do Programa 
de Bolsas de Estudo do Ensino Médio do município de Quissamã para o ano de 
2022, de acordo com o art. 17 da Lei Municipal n° 2177, de 29 de dezembro de 
2021, que será composta por: 
 
NOME SEGMENTO 

 

JOEDiMA PASSOS GOMES MEMBrO DA SECrETAriA MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO 
 

rUBENS rOSA GArCiA MEMBrO DO PODEr LEGiSLATiVO 
 

LUCiANA BArrOS DA SiLVA GASPAr MEMBrO DO CONSELHO MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO 
 

JOELMA PASSOS GOMES f. DE 
VASCONCELLOS 
 

MEMBrO DA COOrDENAÇÃO DE GESTÃO PEDAGÓGiCA 
 

fABiANY KOCH DA SiLVA MEMBrO DA COOrDENAÇÃO DE GESTÃO PEDAGÓGiCA 
 

 Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022. 
 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
Prefeito em exercício 

 

 

 
 

P O R T A R I A N° 21.323/2022 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 

RESOLVE: Nomear a Comissão de Acompanhamento e Seleção do Programa 
de Bolsas de Estudo do Ensino Médio do município de Quissamã para o ano de 
2022, de acordo com o art. 17 da Lei Municipal n° 2177, de 29 de dezembro de 
2021, que será composta por: 
 
NOME SEGMENTO 

 

JOEDiMA PASSOS GOMES MEMBrO DA SECrETAriA MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO 
 

rUBENS rOSA GArCiA MEMBrO DO PODEr LEGiSLATiVO 
 

LUCiANA BArrOS DA SiLVA GASPAr MEMBrO DO CONSELHO MUNiCiPAL DE EDUCAÇÃO 
 

JOELMA PASSOS GOMES f. DE 
VASCONCELLOS 
 

MEMBrO DA COOrDENAÇÃO DE GESTÃO PEDAGÓGiCA 
 

fABiANY KOCH DA SiLVA MEMBrO DA COOrDENAÇÃO DE GESTÃO PEDAGÓGiCA 
 

 Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022. 
 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
Prefeito em exercício 

P O R T A R I A N° 21.325/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO o que foi apurado nos autos do Inquérito Civil 
017/2002/MA/QUI (MPRJ Nº 2010.00727571), 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar estudos e 
projetos visando a Regularização Fundiária da praia de João Francisco, a ser 
composto pelos seguintes membros:

MAT. NOME
2105 LEONEL JOSÉ PINTO JUNIOR Presidente
2066 RONALDO COSTA DA SILVA Membro
1887 LUIZ ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS Membro
1316 CESAR MARINHO DE BARROS Membro
1703 CARLOS AUGUSTO PINTO DE SOUZA Membro
7201 ROSEMAR LEMOS DOS SANTOS LEITE Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 21.325/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO o que foi apurado nos autos do Inquérito Civil 
017/2002/MA/QUI (MPRJ Nº 2010.00727571), 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar estudos e 
projetos visando a Regularização Fundiária da praia de João Francisco, a ser 
composto pelos seguintes membros:

MAT. NOME
2105 LEONEL JOSÉ PINTO JUNIOR Presidente
2066 RONALDO COSTA DA SILVA Membro
1887 LUIZ ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS Membro
1316 CESAR MARINHO DE BARROS Membro
1703 CARLOS AUGUSTO PINTO DE SOUZA Membro
7201 ROSEMAR LEMOS DOS SANTOS LEITE Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A N° 21.326/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Ampliar a carga horária da servidora pública MiCHELLY 
DA SiLVA fErrEirA DE CArVALHO, mat. n° 8113, de 100 horas para 
200 horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Pesca, a partir de 17 de janeiro de 2022, de acordo com o 
processo n° 12.584/2021.

 Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.327/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para Tratar de interesses 
Particulares à servidora pública CLÍCiA PiNTO DAS DOrES BArCELOS, 
PNT Edifi cações, mat. n° 2765, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, no período de 1° de fevereiro de 2022 
a 1° de fevereiro de 2024, nos termos do art. 107 da Lei Complementar n° 
006/2019, de acordo com o processo n° 15.429/2021.

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.328/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar o servidor público JOSÉ rOBErTO BArCELOS 
JUNIOR, mat. 7012, para responder pelo expediente da Coordenadoria Geral 
de Ciência e Tecnologia, em substituição ao servidor público rODriGO 
SiQUEirA rODriGUES, mat. n° 2222, no período de 17 a 31 de janeiro de 
2022, por motivo de férias.

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 2107/2020, Solicitação nº 4428/2021, 
Pregão nº 111/2019– SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
SANLURB – SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para distribuição de água 
potável em caminhões-pipa em localidades não atendidas pelo 
sistema CEDAE/RJ, conforme projeto básico que integra este termo 
aditivo.
5 – Fundamentação: Acréscimo de serviços, com fundamento no 
Art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Valor do Aditivo: R$  68.952,00 (sessenta e oito mil, novecentos 
e cinquenta e dois reais).

Quissamã (RJ), 13 de janeiro de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serv. Públicos

e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 3721/2020, Solicitação nº 4274/2021, 
Tomada de Preços nº 005/2020 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa HGH 
EMPREENDIMENTOS EIRELI.
4 - Objeto: Contratação de empresa para construção de pista de 
caminhada/ciclovia e estacionamento no Parque Municipal de 
Quissamã, conforme projeto básico que integra este termo aditivo.
5 - Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento 
no Art. 57, §1º, c/c 65 II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93.
6  -  Prazo do Termo Aditivo: 150 (cento e cinquenta) dias.
7 – Valor do Aditivo: R$ 93.625,22 (noventa e três mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e dois centavos)

Quissamã (RJ), 13 de janeiro de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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  Diretor Administrativo e Financeiro
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O  PRESIDENTE  DO  COMITÊ  DE
INVESTIMENTOS  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ –
IPMQ CONVOCA OS MEMBROS DO COMITÊ DE
INVESTIMENTOS PARA A REUNIÃO ORDINÁRIA
QUE  ACONTECERÁ  NO  DIA  26.01.22,  ÀS  9
HORAS NA SALA DE REUNIÕES DO IPMQ.

O Presidente do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência do Município de Quissamã
- RJ, convoca os membros do Comitê de Investimentos para a reunião ordinária que acontecerá no

dia 26.01.22, às 9 horas, na sala de reuniões do IPMQ.

Quissamã (RJ), 13 de janeiro de 2022.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

              

PORTARIA N.º 031/2022

“RETIFICA A  PORTARIA  N  º  024/2021  PARA
ALTERAR O VALOR DO BENEFÍCIO  DE  PENSÃO
POR  MORTE  DA  SERVIDORA  ATIVA  SRA.
VITÓRIA  REGINA  FRANCISCO  MAGALHÃES,
CONFORME PROCESSO Nº 133/2021.”

O  Presidente do Instituto de Previdência dos servidores Públicos do Município de Quissamã-

IPMQ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 137, III, da Lei Municipal n.° 1.880/19, que

rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 024/2021 para alterar o valor do benefício de PENSÃO POR MORTE

DA SERVIDORA ATIVA SRA. VITÓRIA REGINA FRANCISCO MAGALHÃES, falecida em 10.08.2021, que exercia

o cargo efetivo de  Professor I, matrícula  291, à sua dependente, na qualidade de filha, CARINE VICTÓRIA

FRANCISCO MAGALHÃES, conforme Processo n° 133/2021, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º Fica mantida a forma de reajuste e demais disposições não alteradas por esta retificação.

DOS PROVENTOS:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Última remuneração: R$ 5.760,87

Remuneração para fins de pensão

Vencimento básico R$ 3.460,31

Triênio R$ 1.557,14

Total R$ 5.017,45 

Dependentes

Carine Victória Francisco Magalhães R$ 5.017,45 (100%)

Total R$ 5.017,45

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Quissamã (RJ), 13 de janeiro de 2022.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 


